
 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE:  
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

CPF:                                                                             RG:                                       
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:
NOME:  
CPF:                                                                          RG:                                            
ENDEREÇO COMPLETO: 
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP: 
TELEFONE:                                                 E
 

 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a 
essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
e remeter ao Departamento de Licitações e
licitacao@diamantino.mt.gov.br
6400/6423.  

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais.
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 

CAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.

IE nº: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:   
ENDEREÇO COMPLETO:  ESTADO:  CEP: 

E-MAIL:  
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:  

CPF:                                                                             RG:                                       
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N.
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 

CPF:                                                                          RG:                                            
ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP: 

FONE:                                                 E-MAIL: 

______/__, _____ de _______ de 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Diamantino
essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital 
e remeter ao Departamento de Licitações e Contratos por meio do e
licitacao@diamantino.mt.gov.br, dúvidas entrar em contato pelo fone 

recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 

 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial 

MT, 78400-000 (065) 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADOS DE APOIO 

TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 

CAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO. 

IE nº:  

CEP:  

CPF:                                                                             RG:                                        
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2017 

CPF:                                                                          RG:                                                  

CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP:  

_____ de _______ de 2017 

Diamantino - MT e 
Recibo de Entrega do Edital 

Contratos por meio do e-mail: 
entrar em contato pelo fone (65) 3336-

recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO 
ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES
CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, 
BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A 
ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO
 
 
Dia:06/02/2017 
 
 
Entrega dos Envelopes:
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet no pelo e
licitacao@diamantino.mt.gov.br
Abertura dos envelopes Nº 01 e Nº 02 :
fevereiro de 2017, no endereço acima citado.
Fundamento Legal: 
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e 
da Lei nº 9.648/98).  
 
 

Diam
 
 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2017 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO 
ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, 
BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A 
ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO 

Entrega dos Envelopes:Até as 14:00 horas, do dia   06/02/2017.
Afixado no endereço acima e na Internet no pelo e

licitacao@diamantino.mt.gov.br 
Abertura dos envelopes Nº 01 e Nº 02 :Às 14:00 horas,  do dia 

de 2017, no endereço acima citado. 
 Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e 

Diamantino-MT, 24 de Janeiro de 2017. 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 
 
 
 

MT, 78400-000 (065) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO 
ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 

DE CONTAS, LICITAÇÕES, 
CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, 
BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A 

/2017. 
Afixado no endereço acima e na Internet no pelo e-mail: 

:00 horas,  do dia 06 de 

Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
 

Órgão 
Interessado 

Prefeitura Municipal de Diamantino através da 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 
Finanças.

Tipo Menor Preço

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço por Item

Referência final 
de preços 

Solicitação 

Regime de 
Execução 

Indireta
 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, 
TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM 
COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.
 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador 

Eldorado 

Fone: (065) 3336

E-mail: 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Nicholas da Costa Machado 
Odair de Souza Barbosa 
Sandra Berenice Wagner 
Jeanny Cristina 
Tarcisio André da Fontoura 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520
Complementar nº 123/
3.555/200
regulamentos inerentes. 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT

Prefeitura Municipal de Diamantino através da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Menor Preço 

Menor Preço por Item 

Solicitação formal de orçamentos através de emails.

Indireta 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, 
TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM 
COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim 

Eldorado - CEP: 78.400-000 

Fone: (065) 3336-6400/6422/6423 

mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Nicholas da Costa Machado - Pregoeiro  
Odair de Souza Barbosa - Equipe de Apoio 
Sandra Berenice Wagner - Equipe de Apoio 
Jeanny Cristina da Silva Botelho Capistrano - Equipe de Apoio
Tarcisio André da Fontoura - Equipe de Apoio 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013 e Outras normas e 
regulamentos inerentes.  

MT, 78400-000 (065) 

/2017/SRP 

MT 

Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

os através de emails. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 

DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, 
TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM 
COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO. 

Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim 

Equipe de Apoio 

e todas as suas alterações; Lei 
2006 e suas a alterações; Decreto nº 

e Outras normas e 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Desembargador Joaquim P. F. Mendes
Diamantino - MT, por meio do seu
de 10/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
ITEM, mediante as condições e especificações estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da 
Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações.
 
Data de Abertura: 06/02/2017
Credenciamento: 14h00min
Recebimento dos Envelopes: 1
Local: Prefeitura Municipal de 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o seguinte: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS HU
TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO 
MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.
 
1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, 
ficando a cargo do município a decisão de efe

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. As despesas relativas a esta contratação 
conta de recursos próprios da 
despesa orçamentária:  
 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

PREAMBULO 

MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na 
Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400

MT, por meio do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 
, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
, mediante as condições e especificações estabelecidas no presente 

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da 
Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações.

2017 
h00min 

Recebimento dos Envelopes: 14h00min 
Municipal de Diamantino  

A presente licitação tem por objeto o seguinte: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO 
MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO. 

1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, 
ficando a cargo do município a decisão de efetivação ou não do contrato.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas relativas a esta contratação caso ocorra a contratação 
rios da Prefeitura Municipal de Diamantino

Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

MT, 78400-000 (065) 

, com sede na Av. 
CEP: 78.400-000, 

, designado pela Portaria n. 037 
, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

MENOR PREÇO POR 
, mediante as condições e especificações estabelecidas no presente 

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da 
Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações.  

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE 

DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS 

MANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS INTERESSES DO 

1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, 
contrato. 

caso ocorra a contratação correrão por 
Diamantino na seguinte 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligadas ou subsidiárias entre si.
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição
d) Estrangeiras que não funcionarem no País.
 

4. DO CREDENCIAMENTO:

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 
deverão se apresentar junto a
4.2. O credenciamento do representante 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em 
mãos, os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que 
junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa 
(Modelo ANEXO V do Edital
4.4. Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas 
apresentar cópia dos documentos pessoais e cópia do a
contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial do Est
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

Finanças 

manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, 
devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos. 

Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligadas ou subsidiárias entre si. 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

 Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 
deverão se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 

. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em 

seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que 

b) Cópia do Contrato Social;  
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa 

V do Edital) via original ou Procuração. 
Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas 

apresentar cópia dos documentos pessoais e cópia do ato constitutivo, estatuto ou 
devidamente registrado na Junta Comercial do Est

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 

MT, 78400-000 (065) 

Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que 

Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 

No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante 

precederá ao ato de 
entrega, dos envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 

4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em 

a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que 

c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa 

Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas 
to constitutivo, estatuto ou 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. 

A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em 
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conformidade com este edital e seus 
preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela pregoeir
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir 
licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações:
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ

 
5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações:
 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL n. º 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão 
adentrar na sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos 
envelopes de Proposta de Preços e Habilitação de
estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos. 
5.7 Os envelopes de habilitação e 
como, documentos de credenciamento serão entregues a pregoeir
Apoio ao adentrar-se na sala. 
5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa.
5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 
imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) 
Pregoeiro (a). A falta ou incorreção dos documentos menciona
credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 
impedirá o representante de manifestarem
demais fases do procedimento licitatório.
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
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conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 

Declarada aberta a sessão pela pregoeiro, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos 

O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

n. º 001/2017  
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

n. º 001/2017 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão 
adentrar na sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos 
envelopes de Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário 
estabelecido para inicio da sessão.  

Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos. 

Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem 
como, documentos de credenciamento serão entregues a pregoeiro ou a Equipe de 

se na sala.  
Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

es poderá representar apenas uma empresa. 
A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) 
Pregoeiro (a). A falta ou incorreção dos documentos menciona
credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 
impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de lances verbais e 
demais fases do procedimento licitatório. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
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Anexos, no local e horário determinados no 

, o representante das licitantes 
entregará os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 

desse momento, a admissão de novos 

O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em 

O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 

As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão 
adentrar na sala onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos 

vidamente lacrados até o horário 

Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de 
julgamento do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  

proposta de preços devidamente lacrados, bem 
ou a Equipe de 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a 
imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) 
Pregoeiro (a). A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 
credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 

se na apresentação de lances verbais e 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou 
impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
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devidamente datadas e assin
representante legal da empresa licitante.
6.2 Na proposta de Preços deverão constar:
6.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e
6.2.2. Prazo de validade da proposta
6.2.2. Forma de pagamento: mensal, sendo pagas em 12
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 
por caracterizar preço inexeqüível
como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais.
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabe
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 
participação  
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, 
modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar 
evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliad
competente da Prefeitura Municipal 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 
estabelecidas conforme Anexo I do edital.
6.6.1. Não serão aceitas propostas com descrição ou ordem de itens diferentes da 
ordem e descrição estabelecidas no anexo I do edital.
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 O julgamento da licitação será pelo 
7.2 Será classificada pela pregoeiro
MENOR PREÇO e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em a
PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, a pregoeir
propostas subseqüentes, até o máxi
participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas 
propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos de valores 
representantes legais. 
7.5 A pregoeiro convidará individualmente os licitan
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada.
7.6 A desistência em apresentar 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua 
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devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

Na proposta de Preços deverão constar: 
Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 

houver), endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
mento: mensal, sendo pagas em 12 (doze) parcelas.

Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 

inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados 
o inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 
reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar 
evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 

Municipal de Diamantino.  
As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 

estabelecidas conforme Anexo I do edital. 
Não serão aceitas propostas com descrição ou ordem de itens diferentes da 

ordem e descrição estabelecidas no anexo I do edital. 

MENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Será classificada pela pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de 

e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 

Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
nas condições definidas no subitem anterior, a pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas 

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus 

convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada.

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeiro
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua 
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adas na última folha e rubricadas nas demais pelo 

Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
para contato, nº da conta corrente, 

mail); 
não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

celas. 
Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 
no julgamento das propostas, serão considerados 

o inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
 

A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
lecidas neste edital e seus anexos, e no pleno 

reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de 

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar 
as pela autoridade 

As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições 

Não serão aceitas propostas com descrição ou ordem de itens diferentes da 

 
, a licitante que apresentar a proposta de 

e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
té 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR 

Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços 
classificará as melhores 

mo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas 

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 
distintos e decrescentes, através dos seus 

tes classificados, de forma 
, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 

quando convocado pela pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua 
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última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, 
para efeito de ordenação das propostas.
7.7 A pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
licitante vencedora, sendo-
pregoeiro. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a pregoeiro examinará as ofertas 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeir
que seja obtido menor preço.
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de 
desempate por sorteio na for
alterações posteriores, na própria sessão.
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
 

8. DA HABILITAÇÃO: 

Tendo sido aceitável a proposta de 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar:
8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os 
documentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 
seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e 
exame correspondentes. 
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA;
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os
da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma 
reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos 
para representar a empresa junto a 
referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no ca
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou;
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última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, 
para efeito de ordenação das propostas. 

examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 

 
Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das 

, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 

situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
lance ou proposta, a pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido menor preço. 

Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de 
desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, na própria sessão. 

Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar:

Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os 
ocumentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 

e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e 

HABILITAÇÃO JURIDICA; 
Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário 

da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma 
reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos 

tar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Diamantino
referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal;  
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou;
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última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, 

examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores 
apresentados pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo 

Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela 

Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
e a qualificação das 

, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 

situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de 
poderá negociar diretamente com o proponente para 

Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores 
iguais, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar 
lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de 

ma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e 

Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

, será aberto o 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 
para confirmação das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 

Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os 
ocumentos específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues 

e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e 

sócios da empresa, do signatário 
da proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma 
reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos 

Diamantino referente ao 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
so de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
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d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício ou;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empre
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 
art. 28 da Lei n° 8.666/93. 
f) Declaração de cumprimento do disposto n
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 
edital). 
g) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 
Anexo VII do edital). 
h) Declaração, sob as pena do art. 2
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (
do edital). 
i) Declaração de Idoneidade da empresa licita
 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do 
ano do último exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação 
equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbit
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
último exercício já exigível; 
 c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade;
 
III – REGULARIDADE FISCAL;
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 
licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença 
para Funcionamento, para o exercício do ano de 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 
tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único do art. 11, da Lei n°
de 24 de julho de 1991; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual;
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d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 

 
) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo Anexo VI do 

g) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital 

h) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 
prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (Modelo Anexo VIII 

i) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo Anexo IX do edital).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do 
ano do último exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao ano do 

 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

REGULARIDADE FISCAL; 
a de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

scrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença 
para o exercício do ano de 2017, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 

tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único do art. 11, da Lei n°

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual; 
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d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

sa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 

o inciso XXXIII, do art. 7º da 
(Modelo Anexo VI do 

g) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (Modelo 

99 do Código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos 

Modelo Anexo VIII 

Modelo Anexo IX do edital). 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do 
ano do último exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
rado e Optantes 

pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
IRPJ referente ao ano do 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 

a de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 

scrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença 
, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 

tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único do art. 11, da Lei n° 8.212, 

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
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f) Prova de Regularidade Junto a Procuradoria Geral do Estado (PGE
a divida ativa do Estado de Mato Grosso;
g) Prova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal;
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND 
apresentada uma única certidão unificada, co
“d”; 
i) Certidão Negativa de Débito (CND
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhis
Justiça do Trabalho.  
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando
desempenho das atividades 
b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços de 
técnica do mesmo para cada item da licitação
 b.1) Nome dos responsáveis;
 b.2) Comprovante de Ins
 b.3) Currículo dos responsáveis técnicos;
 b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior dos 
Responsáveis; 
 b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços 
profissionais: 
 - Profissional com formação em curso superior de Contabilidade;
 - Profissional com formação em Dire
 b.6) Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós
voltados para área pública;
 
c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
formas de atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e
mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendime
a ser realizado pela empresa proponente.
 
8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
exigir. 
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Prova de Regularidade Junto a Procuradoria Geral do Estado (PGE-
a divida ativa do Estado de Mato Grosso;   

rova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo 
Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja 

apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade prevista na alínea 

) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando que a empresa tem
desempenho das atividades relacionadas com o objeto da licitação; 
b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços de apoio técnico e assessoria, comprovando a qualificação 

para cada item da licitação mediante os seguintes: 
b.1) Nome dos responsáveis; 

Comprovante de Inscrição no Conselho da Categoria; 
b.3) Currículo dos responsáveis técnicos; 
b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior dos 

b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços 

formação em curso superior de Contabilidade;
formação em Direito; 

Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós

ara área pública;  

c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
formas de atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e
mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendime
a ser realizado pela empresa proponente. 

A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
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-MT) referente 

rova de Regularidade junto a Fazenda Municipal da sede da licitante, incluindo 

INSS), caso não seja 
nforme possibilidade prevista na alínea 

FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

tas, fornecida pelo Poder Judiciário – 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
que a empresa tem aptidão para 

b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
, comprovando a qualificação 

 

b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior dos 

b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços os seguintes 

formação em curso superior de Contabilidade; 

Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós-graduação 

c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
formas de atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e-
mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendimento 

A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá 
apresentar, também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização 

atividade assim o 
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8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às origina
conferência pela pregoeiro
envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus
proponente inabilitada. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 
(três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7 da Lei 
8.7 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá 
o prazo de 30(trinta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) 
referido(s) documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).
8.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo, salientando que:
a) se a licitante for à matriz, todos os documentos
ou; 
b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.
8.9. Serão aceitas somente cópias legíveis;
8.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
8.11. A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário;
8.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
8.13. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 
habilitação da licitante, é facultado a Pregoei
dados necessários em sites 
falhas encontradas. 
8.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e
Edital, a Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
8.15. Poderá a Pregoeiro 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administra
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Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às origina

o, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

entação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeiro 

Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
tigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 

01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 
(três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 
estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá 
o prazo de 30(trinta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) 
referido(s) documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo, salientando que: 

se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

Serão aceitas somente cópias legíveis; 
Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 

eitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 
habilitação da licitante, é facultado a Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos 

sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste 

considerará o proponente inabilitado. 
 declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administra
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Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para 

, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

entação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
 considerará a 

Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
tigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 

01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 
(três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade 

As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá 
o prazo de 30(trinta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) 
referido(s) documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).  

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

deverão estar em nome da matriz; 

se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e 

se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

eitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para 
, em havendo disponibilidade dos 

oficiais, a realização de consulta para saneamento das 

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
seus Anexos e, observado ainda o disposto deste 

declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, 
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devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, 
inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução.
8.16. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a 
Pregoeiro considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.
8.17. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos 
esses estejam implicados na questão.
8.18. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520/02. 
 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Comple
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
9.1.1. Havendo alguma restrição na comp
assegurado o prazo de 05
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.2.  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.
9.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para 
as microempresas e empresas
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder
9.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventu
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devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, 
inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.

Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que 
esses estejam implicados na questão. 

Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 
cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

erá o prazo supracitado.  
regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 

implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

dministração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  

. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventu
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devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, 

. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 

administrativos ou desde que 

Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 
termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a 

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

mentar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

rovação da regularidade fiscal, será 
) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

regularização da documentação no prazo previsto no item acima, 
implicará da decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

dministração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para 
se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

inicial não seja de uma 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
considerada vencedora do certame, 

Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
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se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subit
9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.4.4. Na hipótese da não-
será adjudicado em favor da proposta originalmente v
9.5. No caso de microempresa
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada.
9.6. A microempresa ou empresa
que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei.
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim.
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
os termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para a realização do pregão, no protocolo da 
Prefeitura, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo a
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.2. Caberá a pregoeiro 
horas; 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 
7º da Lei nº 10.520/2002. 
10.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 
detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da 
lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas na 
Prefeitura Municipal de Diamantino
10.6.1. As impugnações
licitacao@diamantino.mt.gov.br

11. DOS RECURSOS: 
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se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subit
9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 

empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO

Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para a realização do pregão, no protocolo da 
, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo a

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

cia de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 

uem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 
detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da 

As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas na 

Diamantino – MT.   
impugnações poderão ser encaminhadas no

diamantino.mt.gov.br  
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se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
encedora do certame.  

e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 

de pequeno porte que usufruir dos benefícios de 
que trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os 
documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das 

Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para a realização do pregão, no protocolo da 
, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao pregoeiro 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

cia de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 

uem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena 
detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da 

As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas na 

encaminhadas no e-mail: 
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11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar 
motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quan
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação
vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeiro
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
11.5 Decididos os recursos, a 
da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação.
 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO:

12.1. O vencedor ficará obrigado a executar os serviços, objeto da presente 
licitação, nas quantidades e condições contratadas com a 
Diamantino, iniciados a partir da data de assinatura Contrato e recebimento da 
respectiva nota de empenho desta licit
12.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos n
de Referência (anexo IV do edital).
12.2 Os serviços deverão ser realizados na sede do Poder
12.3. Os serviços contratados através deste Pregão deverão ser 
locais indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou 
autorização expedido pelas Secretarias solicitantes. 
12.4. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar
dos serviços executados. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir 
que o serviço executado corresponda exatamente àquele requisitado e homologado 
como vencedor no certame licitatório.
12.5. A vigência do contrato oriundo 
12.6. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante 
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 
no artigo 57 da Lei 8.666/1993.
12.7. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de 
interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas p
artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.
 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrar
iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 

lhes assegurada vista imediata dos autos. 
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeir

urso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo.
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 
autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

icará obrigado a executar os serviços, objeto da presente 
s e condições contratadas com a Prefeitura

, iniciados a partir da data de assinatura Contrato e recebimento da 
respectiva nota de empenho desta licitação. 

Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos n
do edital). 

viços deverão ser realizados na sede do Poder Executivo de 
Os serviços contratados através deste Pregão deverão ser 

locais indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou 
autorização expedido pelas Secretarias solicitantes.  

No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem 
dos serviços executados. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir 
que o serviço executado corresponda exatamente àquele requisitado e homologado 
como vencedor no certame licitatório. 

rato oriundo da presente licitação será de 11 (
As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 

derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 
no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de 
interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do 
artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
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Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, 
qualquer licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e 

do lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, 

contrarrazões em 
iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do objeto da licitação pela pregoeiro ao 

não terá efeito suspensivo. 
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à 

icará obrigado a executar os serviços, objeto da presente 
Prefeitura Municipal de 

, iniciados a partir da data de assinatura Contrato e recebimento da 

Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no Termo 

de Diamantino.  
Os serviços contratados através deste Pregão deverão ser prestados nos 

locais indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou 

á conferência e a checagem 
dos serviços executados. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir 
que o serviço executado corresponda exatamente àquele requisitado e homologado 

(onze) meses. 
As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 

derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
a vigência do Registro de Preços rege-se pelas 

normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 

poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de 
interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços 

ara a Administração, conforme faculta o inciso II, do 
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13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º 
(quinto) dia do mês subseq
executados, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura 
discriminativa. 
13.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçõ
informações que motivaram sua rejeição, contando
data da sua reapresentação.
 

14. DAS OBRIGAÇÕES: 

14.1. São direitos e responsabilidades da 
a) Entregar os serviços licitados, conforme solicit
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 
solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e mu
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do presente
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro r
deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas 
para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribu
por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.
h) Realizar atendimento de assessoria e consultoria in loco na 
de Diamantino;  
i) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas;
 
14.2 São direitos e responsabilidades da 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;
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13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º 
subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços 

, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura 

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correçõ
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 

São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:
citados, conforme solicitação do setor competente, que 

ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 

todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto 

por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas 

 pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribu
por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.
h) Realizar atendimento de assessoria e consultoria in loco na Prefeitura

i) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas; 

São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

MT, 78400-000 (065) 

O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º 
Relatório dos serviços 

, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura 

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

se o prazo para pagamento da 

os seguintes: 
competente, que 

ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 

nicipais pertinentes e 
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
que se fizerem 

, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 
elativo à execução do objeto 

por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas 

te de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 
por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

Prefeitura Municipal 

os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 
das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do 
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico
financeiro durante a execução do contrato;
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo est
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização;
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos d
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da referida Lei. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções 
deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores.
15.2 O atraso injustificado na 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma e
seguir: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 
dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do con
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
15.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresa
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 
na entrega dos serviços; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) so
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura 
do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, po
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa; 
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b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 
das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do 
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico
financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções 
ejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 

Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
O atraso injustificado na execução dos serviços licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma e

décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
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deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 
das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do 
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-

ipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 

A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções 
ejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 

dos serviços licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a 

décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
trato, descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
s, as seguintes penalidades, 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 

bre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do 
r culpa da contratada, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
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e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
com a Prefeitura Municipal de 
anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promov
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
 
15.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à 
Municipal de Diamantino - MT, devidamente fundamentado.
15.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 
sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.
 

16. DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1 A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será 
exercida por servidor nomeado para esta finalidade
16.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA.
16.2 A contratada obrig
estabelecida no edital. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações 
posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com 
a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 
Direito. 
17.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
17.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licit
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 
matéria impugnada. 
17.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em carát
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar
previstas da legislação vigente.
17.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando
17.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edit
junto a Comissão Permanente de Licitação, no horári
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e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
Municipal de Diamantino - MT, por prazo não superior a 2 (dois) 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à 

MT, devidamente fundamentado. 
A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será 
a por servidor nomeado para esta finalidade.  

. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações 

posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com 
a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 

de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 

Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, 
para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades 
previstas da legislação vigente. 

Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 
to, considerando-se o expediente normal. 

Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos 

Comissão Permanente de Licitação, no horário de 13h00min às 
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e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar 
MT, por prazo não superior a 2 (dois) 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações 
Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos 

ida a reabilitação do infrator, 

De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 

A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será 

. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 

se a realizar os serviços conforme especificação 

Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações 

posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com 
a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 

de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

ante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à 

Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
er de recurso em sua fase cabível, 

ão as penalidades 

Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e 

Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
al, poderão ser obtidos 

às 17h00min. 
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18 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:

a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços
b) Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
c) Anexo III – Minuta de Contrato
d) Anexo IV – Termo de Referência
e) Anexo V – Termo de Credenciamento 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração
g) Anexo VII – Modelo de Declaração 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração
i) Anexo IX – Modelo de Declaração

Diam

 
__________
NICHOLAS DA COSTA MACHADO
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18 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Modelo da Proposta de Preços 
Minuta de Ata de Registro de Preços 
Minuta de Contrato 
Termo de Referência 

Termo de Credenciamento  
Modelo de Declaração 

Modelo de Declaração  
Modelo de Declaração 

Modelo de Declaração 
 
 

Diamantino /MT, 24 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

_______________________________ 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

PREGOEIRO OFICIAL 
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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL
 
Licitante: ______________________________________________________
CNPJ: _____________________________________________
Tel. Fax: (     )_____________________
Endereço:_________________________________________________________
 
Prezado Pregoeiro:  
 
Vimos por meio deste, apresentar nossa proposta de preços, conforme disposto 
abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE 
CONTROLE EXTERNO, conforme proposta e especificação abaixo:
 

item Descrição

01 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS 
TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 
EXTERNO. 
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ANEXO I 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017 
  

______________________________________________________
_____________________________________________ 

(     )_____________________E-mail: ___________________________
_________________________________________________________

Vimos por meio deste, apresentar nossa proposta de preços, conforme disposto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE 

conforme proposta e especificação abaixo: 

Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Mensal 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 DE APOIO 
TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 

ÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Mês 11  

MT, 78400-000 (065) 

______________________________________________________ 

___________________________ 
_________________________________________________________ 

Vimos por meio deste, apresentar nossa proposta de preços, conforme disposto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, 

LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, TRIBUTÁRIA, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE 

Mensal  
Valor Total 
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Nos preços apresentados deverão estar 
mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e 
obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de 
qualquer natureza, perdas eventuais, desp
como, as despesas de 02 (duas) visitas técnicas mensais.
 
 
Valor Total da Proposta: R$_________________________________ (valor por 
extenso). 
Forma de Pagamento: __________________
Validade da Proposta:__________________
Nome por extenso do Representante Legal:_____________________________
CPF/MF: __________________________
 
 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos referentes à 

obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e 
obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de 
qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas e tr
como, as despesas de 02 (duas) visitas técnicas mensais. 

Valor Total da Proposta: R$_________________________________ (valor por 

Forma de Pagamento: __________________ 
Validade da Proposta:__________________ 

Representante Legal:_____________________________
CPF/MF: __________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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inclusos todos os custos referentes à 
obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e 

obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de 
esas administrativas e tributos, bem 

Valor Total da Proposta: R$_________________________________ (valor por 

Representante Legal:_____________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de

Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de 

DE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  GROSSO

n.º 03.648.540/0001-74, nest

Eduardo Capistrano de Oliveira

o n.º 1158486-6 SSP/MT 

endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município, 

denominado “MUNICÍPIO”

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxx, nº xxxx, Bair

xxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxx, estado de Mato Grosso, CEP xxxxxxxxxx, 

neste ato representada por seu proprietário o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador 

da RG sob o n.º xxx.xxx.xxx SSP/xx e CPF/MF sob o n.º xxx.xxx.xxx

denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10

Municipal xxx/xxx e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 

o Registro de Preços no Município de

aplicáveis e, considerando o resultado do 

para REGISTRO DE PREÇOS

PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS 
1.1. Constitui o objeto da presente Ata de Registro de Preços 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO
compreendendo o seguinte:
 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
 

ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2017 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino, Estado de Mato 

Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Diamantino, de um lado o 

, ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  inscrito  no  CGC/MF  sob  o  

, neste ato representado pela Prefeito Municipal, a

Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  portador

 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431

endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município, 

“MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxx, nº xxxx, Bair

xxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxx, estado de Mato Grosso, CEP xxxxxxxxxx, 

neste ato representada por seu proprietário o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador 

da RG sob o n.º xxx.xxx.xxx SSP/xx e CPF/MF sob o n.º xxx.xxx.xxx-

OMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 

o Registro de Preços no Município de Diamantino e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

e as condições seguintes:  

DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS
nstitui o objeto da presente Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 

CAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO
compreendendo o seguinte: 

MT, 78400-000 (065) 

, Estado de Mato 

, de um lado o MUNICÍPIO 

no  CGC/MF  sob  o  

Municipal, a Srº. 

portador do RG sob 

937.368.431-00, com 

endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município, doravante 

, e do outro lado a empresa 

, inscrita no CNPJ/MF n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro 

xxxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxx, estado de Mato Grosso, CEP xxxxxxxxxx, 

neste ato representada por seu proprietário o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador 

-xx, doravante 

, nos termos do artigo 15 da Lei 

.520/2002, Decreto 

e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 

e das demais normas legais 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, 

ATA DE REGISTRO DE 

, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

CARACTERÍSTICAS 
REGISTRO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DE APOIO TÉCNICO, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, 
ENVOLVENDO ÁREA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, ORÇAMENTO, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 

CAS DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO, 
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 Assessoria técnica financeira e orçamentária 

Lei Federal nº 4.320/64, LRF 
complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão pública em 
vigor; 

 Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial do Município; 

 Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP;

 Apoio técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA; 
 Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 

Públicas; 
 Prestar Consultoria 

DIRF, DCTF, SIOPS, SIOPE E SICONF;
 Auxilio no Encerramento do Exercício Financeiro, através d

processo do Balanço Geral, bem como o acom
Demonstrações Contábeis;

 Apoio técnico para os secretários Municipais como forma de orientá
a execução orçamentária de cada secretaria, realizando reuniões 
posicionando sobre os saldos orçamentários;

 Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de rel
gerenciais, gráficos e c
relativo aos gastos públicos, financeiros e orçamentários;

 Prestar assessoria no levantamento de informações financeiras, contábeis e 
orçamentárias, como forma de subsidiar a secretário de fi
implementação de projetos que envolvam gastos públicos;

 Apoio ao Departamento de Contabilidade no controle dos índices 
constitucionais de aplicação de recursos;

 Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 
elaboração de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 
Decretos regulamentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos;

 Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 
contratos públicos no intuito de orientar
públicas sobre a correta aplicação da legislação referente à matéria. Inclui
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documento
pertinentes. 

 Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagnóstico 
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 
documentos complementares.

 Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e ampla 
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
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financeira e orçamentária na área pública de acordo com a 
Lei Federal nº 4.320/64, LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Federal 
complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão pública em 

Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial do Município;  
Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP;
Apoio técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA; 
Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 

Prestar Consultoria nos processos de Prestações de contas como: 
DIRF, DCTF, SIOPS, SIOPE E SICONF; 
Auxilio no Encerramento do Exercício Financeiro, através de apoio técnico no 

Balanço Geral, bem como o acompanhamento da emissão das 
Demonstrações Contábeis; 

ra os secretários Municipais como forma de orientá
a execução orçamentária de cada secretaria, realizando reuniões 
posicionando sobre os saldos orçamentários; 
Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de rel

enciais, gráficos e comparativos para o acompanhamento da gestão 
relativo aos gastos públicos, financeiros e orçamentários; 

no levantamento de informações financeiras, contábeis e 
como forma de subsidiar a secretário de finanças e prefeita na 

implementação de projetos que envolvam gastos públicos; 
Apoio ao Departamento de Contabilidade no controle dos índices 
constitucionais de aplicação de recursos; 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 

ção de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 
Decretos regulamentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos;
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 
contratos públicos no intuito de orientar o setor responsável pelas licitações 
públicas sobre a correta aplicação da legislação referente à matéria. Inclui
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documento

Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagnóstico 
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 
documentos complementares. 
Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e ampla 
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

MT, 78400-000 (065) 

na área pública de acordo com a 
Fiscal (Lei Federal 

complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão pública em 

Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 

Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  às 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP; 
Apoio técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA;  
Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 

Prestações de contas como: RAIS, 

e apoio técnico no 
panhamento da emissão das 

ra os secretários Municipais como forma de orientá-los sobre 
a execução orçamentária de cada secretaria, realizando reuniões bimestrais, 

Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de relatórios 
omparativos para o acompanhamento da gestão 

no levantamento de informações financeiras, contábeis e 
nanças e prefeita na 

Apoio ao Departamento de Contabilidade no controle dos índices 

Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 
ção de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 

Decretos regulamentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos; 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 

o setor responsável pelas licitações 
públicas sobre a correta aplicação da legislação referente à matéria. Inclui-se 
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documentos 

Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagnóstico 
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 

Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria na realização 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e ampla 
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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 Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
departamento de gestão de pessoas e depart
com a analise de casos existentes referente a contratação de pessoal, 
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 
atividades necessárias a subsidiar o departamento com informações seguras 
e eficientes. 

 Assessoria técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 
órgãos concedentes de convênios.

 Elaborações de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
intuito de orientar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos;

 Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, bem como elaboração de
ações e normas voltadas ao setor público.

 
1.2. Os Serviços registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município. 
 
1.3. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas 
contidas nesse Edital e no Termo de Referência em anexo.
 
1.3.1. Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o 
responsável designado pelo recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo 
fiscal de Contrato. 
 
1.3.2. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento da
 
1.4. Os itens registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município, podendo ser em quantidade unitária,
Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não utilização da 
quantidade total registrada.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com 

Município, nos termos do art. 6º e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – 

3.1. Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, 

conforme especificações dos itens
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Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
departamento de gestão de pessoas e departamento de recursos humanos, 
com a analise de casos existentes referente a contratação de pessoal, 
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 

rias a subsidiar o departamento com informações seguras 

Assessoria técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 
órgãos concedentes de convênios. 

de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
intuito de orientar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos;
Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, bem como elaboração de boletins técnicos sobre novas 
ações e normas voltadas ao setor público. 

Os Serviços registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
 

Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas 
contidas nesse Edital e no Termo de Referência em anexo. 

Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o 
responsável designado pelo recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo 

onformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento da

Os itens registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município, podendo ser em quantidade unitária, não existindo qualquer direito da 
Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não utilização da 

registrada. 

DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do 

Município, nos termos do art. 6º e c/c art. 15 da Lei n. 8.666/93. 

 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, 

conforme especificações dos itens abaixo: 

MT, 78400-000 (065) 

Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
amento de recursos humanos, 

com a analise de casos existentes referente a contratação de pessoal, 
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 

rias a subsidiar o departamento com informações seguras 

Assessoria técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 

de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
intuito de orientar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos; 
Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 

boletins técnicos sobre novas 

Os Serviços registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 

Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas 

Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o 
responsável designado pelo recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo 

onformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento da compra. 

Os itens registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
não existindo qualquer direito da 

Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não utilização da 

DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

a necessidade do 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os preços a serem pagos a FORNECEDORA são os aqui registrados, 
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item Descrição 

01 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS 
TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNI
DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 
EXTERNO; 

 

3.2.  Os pagamentos serão efetuados em 11 

última parcela estará vinculada a conclusão de todas as atividades descritas no 

Cronograma de Execução constante no Termo de Referência, observado a 

Programação financeira de protocolos e pagamentos do Município de 

para o exercício de 2017,   e  dá  outras  providências,   dispo

Prefeitura Municipal de 

recebimento das Notas Fiscais 

pela fiscalização. 

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 

penalidade ou inadimplemento, sem que isso

3.4. Apresentada a Nota Fiscal em conjunto com o relatório dos serviços 

prestados, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos serviços, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento apro

pela fiscalização. 

3.5. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 

Estadual, INSS e FGTS, Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota 

Fiscal do mês de sua competência, 

expedido pela Prefeitura Municipal de

para efetivação de Certificado de Registro Cadastral 

vigência. 
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Unidade Qtde 
Valor 
Mensal  

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 DE APOIO 
TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E 
PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
LICITAÇÕES, CONTRATOS, 
PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, TRIBUTÁRIA, 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 
DIVERSAS, BEM COMO, DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Mês 11  

agamentos serão efetuados em 11 (onze) parcelas iguais, sendo que a 

última parcela estará vinculada a conclusão de todas as atividades descritas no 

Cronograma de Execução constante no Termo de Referência, observado a 

Programação financeira de protocolos e pagamentos do Município de 

para o exercício de 2017,   e  dá  outras  providências,   disponibilizado  no  site da 

Prefeitura Municipal de Diamantino (www.diamantino.mt.gov.br), e após o 

recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 

penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

Apresentada a Nota Fiscal em conjunto com o relatório dos serviços 

prestados, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos serviços, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento apro

A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 

Estadual, INSS e FGTS, Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota 

Fiscal do mês de sua competência, através do Certificado de Registro Cadastral 

feitura Municipal de Diamantino -MT, (relação de documentos 

para efetivação de Certificado de Registro Cadastral – anexo do edital) em plena 

MT, 78400-000 (065) 

Valor Total 

 

) parcelas iguais, sendo que a 

última parcela estará vinculada a conclusão de todas as atividades descritas no 

Cronograma de Execução constante no Termo de Referência, observado a 

Programação financeira de protocolos e pagamentos do Município de Diamantino 

nibilizado  no  site da 

, e após o 

já devidamente atestadas pelo servidor responsável 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 

compensação. 

Apresentada a Nota Fiscal em conjunto com o relatório dos serviços 

prestados, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos serviços, 

encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados 

A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 

juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda 

Estadual, INSS e FGTS, Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota 

através do Certificado de Registro Cadastral 

, (relação de documentos 

anexo do edital) em plena 
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3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a 

assinatura dos fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem 

encaminhados para o departamento de

3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo 

de cada Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a 

Autorização de Fornecimento.

3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 

estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo

3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 

à aplicação da penalidade. 

3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do

3.11. O CNPJ da detentora da Ata c

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar 

ainda o número do pregão que lhe deu

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajust

de Registro de Preços. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 

incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 

como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fisc

fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa detentora da ata na execução da

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 

mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
4.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o

INPC. 

4.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no

4.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico

inicialmente estabelecido,  o  Órgão Gerenciador,  se julgar  conveniente,  poderá  

optar  pelo  cancelamento

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
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Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a 

assinatura dos fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem 

encaminhados para o departamento de finanças. 

As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo 

cretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a 

Fornecimento. 

A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 

estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.

ade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 

 

As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar 

ainda o número do pregão que lhe deu origem. 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 

se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 

incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 

como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fisc

fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão- de-obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

empresa detentora da ata na execução da mesma. 

Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 

mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o

O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no processo. 

No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

estabelecido,  o  Órgão Gerenciador,  se julgar  conveniente,  poderá  

optar  pelo  cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
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Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a 

assinatura dos fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem 

As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo 

cretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a 

A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 

MUNICÍPIO. 

ade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 

país. 

onstante da nota fiscal e fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar 

áveis durante a vigência da Ata 

se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, 

incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 

como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para 

obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 

Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 

mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 

a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 

financeiro do preço 

estabelecido,  o  Órgão Gerenciador,  se julgar  conveniente,  poderá  

do preço, liberando os fornecedores do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
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4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar

mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 

registrado para o item ou item visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qu

especificações. 

4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades

4.7. Simultaneamente procederá a convocação

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de

negociação. 

4.8. Quando o preço registrado tornar

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento de seu registro.

4.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos, etc

da proposta e do momento do pleito, sob p

4.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins

de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o

4.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 

sentido de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços

originariamente registrados, dando

preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de

classificação. 

4.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 

Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

4.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o it

Gestor da Ata proceder à nova licitação para a contratação do serviço, sem que 

caiba direito de recurso. 
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Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 

registrado para o item ou item visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qu

se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de

Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

registro. 

A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

ória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação 

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins

de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 

sentido de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor 

preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de

Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 

ceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 

Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o it

Gestor da Ata proceder à nova licitação para a contratação do serviço, sem que 

MT, 78400-000 (065) 

se superior ao preço praticado no 

mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 

registrado para o item ou item visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 

se inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

ória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

, alusivas à data da apresentação 

ena de indeferimento do pedido. 

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins 

de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 

Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 

sentido de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços 

se preferência ao fornecedor de primeiro menor 

preço e, sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de 

Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 

ceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão 

Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 

Gestor da Ata proceder à nova licitação para a contratação do serviço, sem que 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E 

DAS CARACTERÍSTICAS 

5.1. A Ata de Registro de Preço 

validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.

5.2. Os itens solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de
5.3. Os serviços deverão ser 
secretaria solicitante. 
5.4. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos 
serviços no local indicado pela Administração, incluindo os materiais que porventura 
forem necessários, de acordo com as especific
Referência 
5.5. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Pr
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 
no artigo 57 da Lei 8.666/1993.
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

recursos previstos em Orçamento Municipal.

Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos e responsabilidades do
 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

serviços, objeto da contratação;

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no 

fornecimento do objeto licitado e/ou vício no serviço prestado para que seja 

providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da comunicação;
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E 

 DOS SERVIÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá 

validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.

Os itens solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de
Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação da 

Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos 
serviços no local indicado pela Administração, incluindo os materiais que porventura 
forem necessários, de acordo com as especificações contidas no Termo de

As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 
celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 
no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

recursos previstos em Orçamento Municipal. 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria 

0.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

consultoria 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

São direitos e responsabilidades do Município:   

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

serviços, objeto da contratação; 

imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no 

fornecimento do objeto licitado e/ou vício no serviço prestado para que seja 

providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

comunicação; 
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DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO, E 

firmada por força do presente procedimento terá 

validade de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura.    

Os itens solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 
conforme solicitação da respectiva 

Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos 
serviços no local indicado pela Administração, incluindo os materiais que porventura 

ações contidas no Termo de 

As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos 
dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo 

eços rege-se pelas 
normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde 
que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados 

As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos 

imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no 

fornecimento do objeto licitado e/ou vício no serviço prestado para que seja 

providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 
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7.1.3. Atestar nas notas fiscai

objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de
7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas 

solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor
7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer

sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente

7.1.9. Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade 
do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em 

desacordo com as obrigações

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo 

o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela

contratada. 

7.1.12. Avaliar a necessidade de correções que 

qualidade da prestação dos serviços

  

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos serviços 

nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas 

condições estabelecidas no
7.2.2. Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos 

que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens

fornecidos; 
7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de

habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo 

de Referência do edital de

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n.

7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á 

empresa se responsabilizará pela realização de novo serviço, sem ônus 

algum à contratante.

7.2.8. Responsabilizar

ou a terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do 
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Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do 

objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;
Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso;

Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas 

necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;
Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer

Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente

Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade 

Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas. 

var para que sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo 

o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela

Avaliar a necessidade de correções que 

qualidade da prestação dos serviços contratados. 

São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos serviços 

nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas 

estabelecidas no edital. 
Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade

Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos 

que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens

durante a validade da Ata, as mesmas condições de

Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo 

de Referência do edital de licitação. 

A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de 

administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n.

Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á 

empresa se responsabilizará pela realização de novo serviço, sem ônus 

contratante. 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do 
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s e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do 

empenho; 
caso; 

Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas 

empenho; 

Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a 

competente; 
Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer 

Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade 

Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em 

var para que sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo 

o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 

Avaliar a necessidade de correções que melhorem a 

É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos serviços 

nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas 

Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos 

que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens 

durante a validade da Ata, as mesmas condições de 

Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo 

A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de 

administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 

Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á 

empresa se responsabilizará pela realização de novo serviço, sem ônus 

os causados diretamente a Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do 
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fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento

irregularidades ocorridas no fornecimento do

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao 

fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, provi

a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar

Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços. A existência da fis

responsabilidade do fornecedor pela entrega do

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos 

serviços objeto da contratação, para conferencia e ateste de

7.2.13. Fornecer o objeto da 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas 

técnicas, ambientais e

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de 

fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da

7.2.15. Comunicar à fis

quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos serviços 

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do

contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 

poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em

juízo; 

7.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 

contrato sem autorização da

7.2.18. Planejar a entrega dos serviços juntamente com o Fiscal de 

Contrato da Secretaria so

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender

prontamente; 

7.2.20. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na

7.2.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 

licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
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fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer 

irregularidades ocorridas no fornecimento do objeto. 

Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao 

fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, provi

a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 

responsabilidade do fornecedor pela entrega do serviço. 

Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos 

serviços objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento.

Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas 

técnicas, ambientais e legais; 

O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de 

fornecimento, ficará a cargo exclusivamente da CONTRATADA;

Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, 

quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos serviços 

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do

Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 

descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 

contrato sem autorização da CONTRATANTE; 

Planejar a entrega dos serviços juntamente com o Fiscal de 

Contrato da Secretaria solicitante; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 

licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

da Contratante quaisquer 

Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante, bem como atender suas reclamações inerentes ao 

fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 

a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante para acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

calização de modo algum diminui ou atenua a 

Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos 

recebimento. 

contratação de acordo com os padrões de 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas 

O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de 

CONTRATADA; 

calização da CONTRATANTE, por escrito, 

quando verificar quaisquer condições inadequadas à entrega dos serviços 

ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE 

descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente 

Planejar a entrega dos serviços juntamente com o Fiscal de 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 

 contratado; 
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7.2.22. Não havendo possibilidade de

Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da

impossibilidade; 

7.2.23. A CONTRATADA deve entregar os serviços solicitados em 

conformidade aos requisitos previstos em

7.2.24. Pagar todos os tributos, despesas e custos que 

venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços

7.2.25. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a 

entrega, com as datas, horários, locais e

7.2.26. Os materiais em desconformidade com as especificações 

contidas neste edital, rejeitados no ato de entrega, devendo a empresa 

sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

contratação. 

7.2.27. Colocar a disposição do contratante todos os meios 

necessários a comprovação da qualidade dos serviços, permitin

verificação de sua conformidade com as especificações.

7.2.28. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir 

Relatório de Não Conformidade, descrevendo os motivos da

impossibilidade; 

7.2.29. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as 

disposições legais vigentes.

7.2.30. Utilizar somente profissionais

habilitados para os serviços, impondo

qualidade, segurança e

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com 

proposta classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 

alterações posteriores. 

8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato 

incorrerá nas penalidades ad

art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao 

dia, até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte

inadimplida. 

8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 
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Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir 

Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da

A CONTRATADA deve entregar os serviços solicitados em 

conformidade aos requisitos previstos em edital. 

Pagar todos os tributos, despesas e custos que 

venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos.

Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a 

entrega, com as datas, horários, locais e quantidades. 

Os materiais em desconformidade com as especificações 

neste edital, rejeitados no ato de entrega, devendo a empresa 

sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da

Colocar a disposição do contratante todos os meios 

necessários a comprovação da qualidade dos serviços, permitin

verificação de sua conformidade com as especificações. 

Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir 

Relatório de Não Conformidade, descrevendo os motivos da

Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de 

ia ou omissão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as 

vigentes. 

Utilizar somente profissionais devidamente capacitados e 

habilitados para os serviços, impondo-lhes rigoroso padrão de 

qualidade, segurança e eficiência. 

DAS PENALIDADES 

A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 

O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato 

incorrerá nas penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e 

 

A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao 

dia, até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte

ulta por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 
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entrega dos itens, emitir 

Relatório de Não Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da 

A CONTRATADA deve entregar os serviços solicitados em 

Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 

fornecidos. 

Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a 

Os materiais em desconformidade com as especificações 

neste edital, rejeitados no ato de entrega, devendo a empresa 

sanar o problema em até 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da 

Colocar a disposição do contratante todos os meios 

necessários a comprovação da qualidade dos serviços, permitindo a 

Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir 

Relatório de Não Conformidade, descrevendo os motivos da 

Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de 

ia ou omissão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as 

devidamente capacitados e 

lhes rigoroso padrão de 

A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com 

licitação conforme instruções deste edital ensejarão a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 

O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato 

ministrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e 

A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao 

dia, até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte 

ulta por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 
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20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte

8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir

tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de 

Administração Pública por  02

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública por 02

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública por 02

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02

f) Falhar na execução do contrato: im

Administração Pública por 02

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02

h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02

i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos.

j) Declaração de Inidoneidade.

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 

Municipal de Diamantino - MT, devidamente fundamentado.

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no 

art. 77 da Lei n. 8.666/93, ou de co

mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela 

“PROMITENTE FORNECEDORA”

9.2. A presente Ata de Registro de Preços 

automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 

estabelecido e a Administração não

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
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20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir

Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por  02 anos. 

Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública por 02 anos. 

Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com 

Pública por 02 anos. 

Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 

ão Pública por 02 anos. 

cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

Inidoneidade. 

De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 

MT, devidamente fundamentado.  

A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no 

art. 77 da Lei n. 8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito 

mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela 

FORNECEDORA”. 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 

estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
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A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir 

licitar e contratar com a 

Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar 

Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com 

Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 

Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 

pedido de licitar e contratar com a 

Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 

se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 

cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a 

De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura 

do item precedente, 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos casos previstos no 

mum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito 

mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no 

caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pela 

poderá ser cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 

A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
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decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a 

legislação em vigor;

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais;

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e a detentora não acatar a revisão dos

9.2.5. Por razões de interesse 

justificados pela Administração.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando

comprovante ao processo de admini

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) 

vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a p

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 

juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótes

previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades 

caso não aceitas as razões do

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

10.1. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração 

Pública em cancelar a presente Ata d

total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1. Farão parte da presente a

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

referentes, além da proposta apresentada pela 

no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
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decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a 

vigor; 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

nte de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e 

justificados pela Administração. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando

comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) 

se cancelado o preço e registrado a partir da última

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 

juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótes

previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração 

Pública em cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução 

total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, bem como os documentos a ele 

referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, bem como da Proposta de Preço 

MT, 78400-000 (065) 

decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

nte de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

públicos devidamente demonstrados e 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

stração da presente Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) 

artir da última publicação. 

Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 

juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

previstas na cláusula sétima, 

DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DA ATA DE 

A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração 

e Registro de Preço, em caso de inexecução 

total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

ta, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 

, bem como os documentos a ele 

PROMITENTE FORNECEDORA, 

A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do Edital de 

, bem como da Proposta de Preço 
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apresentada pela Promitente Fornecedora e ao

de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

13.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata 

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
PREÇO 

14.1. O Município promoverá a publicaçã

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da 

Lei Nº 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
PREÇOS 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas 

justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo 

Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço originada do presente 

procedimento licitatório, servidor 

órgão.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

17.1. A Aquisição dos itens

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 

obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos 

dos itens. 

17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua ret

cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 

autoridade, ou a quem esta delegar a competência para

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.1. Fica facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais 

interessados a adesão a essa ata de registro de preço.

 

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 

de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de 

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas 

justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço originada do presente 

procedimento licitatório, servidor nomeado através de portaria pelo gestor deste 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

A Aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 

obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos 

A emissão das notas de empenho, sua ret

cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 

autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CARONA 

ica facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais 

interessados a adesão a essa ata de registro de preço. 

MT, 78400-000 (065) 

que determina a Lei Federal 8.666 

suas alterações posteriores. 

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

o resumida da presente Ata de Registro de 

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da 

RAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas 

justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo 

ISTRO DE PREÇOS 

Atuará como fiscal da Ata de Registro de Preço originada do presente 

nomeado através de portaria pelo gestor deste 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 

obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos 

A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 

tanto. 

ica facultado aos órgãos ou entidades desse Município e demais municípios 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que  seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 

presença das testemunhas abaixo.

 

Diamantino – MT, xx de Janeiro de 2017.

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTINO 

EDUARDO CAPISTRANO

PREFEITO MUNICIPAL

  

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

Nome: 

CPF:  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino – MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

tro, por mais privilegiado que  seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 

presença das testemunhas abaixo. 

MT, xx de Janeiro de 2017. 

DIAMANTINO - MT 

EDUARDO CAPISTRANO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 XXXXXXXXXXXXXX

PROMITENTE FORNECEDOR

 Nome 

CPF: 

  

MT, 78400-000 (065) 

MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 

XXXXXXXXXXXXXX 

PROMITENTE FORNECEDOR 
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
GROSSO,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.
pela Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  
portador do RG sob o n.º 1158486
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município
denominado “CONTRATANTE”
o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a .......
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada 
Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar
das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações 
considerando o resultado do 
Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA ENVOLVENDO AS 
ÁREAS DE AQUISIÇÕES PÚBLIC
RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.
 

item Descrição

01 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
CONTABIL, FINANCEIRA, 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2017 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX.

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO  DE 
,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n. 03.648.540/0001-74, neste ato representado 

pela Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  
portador do RG sob o n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município

“CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob 
o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 

bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes 
das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2017, firmam o presente 

ecidas  as condições seguintes: 

DO OBJETO 
to contratual tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA ENVOLVENDO AS 
ÁREAS DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO.

Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Mensal 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
ESPECIALIZADOS DE 

APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO 
PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
CONTABIL, FINANCEIRA, 

Mês 11  

MT, 78400-000 (065) 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

Estado de Mato Grosso, 
, ESTADO  DE  MATO  

74, neste ato representado 
pela Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  

n.º 937.368.431-
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município doravante 

e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob 
.., n.º......, bairro ..............., 

cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
, nos termos da Lei 

ão subsidiariamente as normas constantes 
e das demais normas legais aplicáveis e, 

, firmam o presente 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

DE APOIO TÉCNICO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
, FINANCEIRA, 

PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM COMO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA ENVOLVENDO AS 

AS, CONTRATOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS, 
RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E DEFESAS DOS 
INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO. 

Mensal  
Valor Total 
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PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE 
CONTAS, BEM COMO, ASSESSORIA 
E CONSULTORIA PARA A GESTÃO 
PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
ENVOLVENDO AS ÁREAS DE 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS, 
CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DIVERSAS E DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTR
EXTERNO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
001/2017, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste con
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 11
contrato, até xx/xxxxxxxxx/2018
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(...............................................
R$.....................................  
5.2. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto
mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados
a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa.
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando
reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventua
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
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PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE 
COMO, ASSESSORIA 

E CONSULTORIA PARA A GESTÃO 
PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
ENVOLVENDO AS ÁREAS DE 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS, 
CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS 
HUMANOS, ORIENTAÇÕES 
TÉCNICAS DIVERSAS E DEFESAS 
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO 
JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 

DA LICITAÇÃO 
Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 

, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 

10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste con

DA VIGÊNCIA  
presente contrato é de 11 (onze) meses contados da assinatura do 

contrato, até xx/xxxxxxxxx/2018. 
O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................), a serem pagos em 11 (onze) parcelas mensais de 

O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto
mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados

Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 
Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 

serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

MT, 78400-000 (065) 

Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 

se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

da assinatura do 

O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 

Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
parcelas mensais de 

O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) do 
mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como 

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

o prazo para pagamento da data da sua 

durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 

is reajustes será o IGPM/FGV.  

DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
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6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de re
orçamento da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇ
7.1. São direitos e responsabilidades 
 
a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secr
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado.
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aum
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisq
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato.
h) Realizar atendimento de assessoria e consultoria in loco na 
Diamantino;  
i) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas;
 
7.2 São direitos e responsabilidades da 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do forne
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;
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As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
sendo na seguinte dotação orçamentária:  

ria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado. 

, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
trumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;

por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;

pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 
) Realizar atendimento de assessoria e consultoria in loco na Prefeitura

) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas; 

São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
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cursos próprios do 

ES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 

 
todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 

, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
trumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 

perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
na condução do objeto deste instrumento 

sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 

ento das despesas para o CONTRATANTE; 
pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
uer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 

Prefeitura Municipal de 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
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c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor a
público respeitando os direitos da CONTRATADA;
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MUL
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita.
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e,
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações pos
 
8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.
10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por  02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e 
Administração Pública por 02 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
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c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MUL

As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 

c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações

O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.

A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida.

A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas:

Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
 anos. 

Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
 anos. 

Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

MT, 78400-000 (065) 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 

financeiro durante a 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

dequação às finalidades de interesse 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 

A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 

de 1% (um por cento) ao dia, até 
inadimplida. 

A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 

tipificadas: 

Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

contratar com a 

Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 

Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
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Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de lic
Pública por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade.

 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 
Diamantino - MT, devidamente fundamentado.

 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste

 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferece
fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execuçã
____________________________, nomeado para esta finalidade.
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 
edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expr
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 001/2017
proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 

cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Inidoneidade. 

De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 

MT, devidamente fundamentado. 

A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

DOS CASOS DE RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 

notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, 

ido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 

____________________________, nomeado para esta finalidade.. 
. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 

se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
2017, bem como os documentos a ele referentes, além da 

proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

MT, 78400-000 (065) 

itar e contratar com a Administração 

se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 

cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 

A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
r recurso à CONTRATANTE, devidamente 

As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
(trinta) dias, no caso de 

descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
ido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

o do contrato será exercida pelo seguinte servidor 

. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 

O CONTRATO E 

se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 

essas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 

, bem como os documentos a ele referentes, além da 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos serviços forne
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes.
 

Diamantino
 
 
 

PREFEITURA
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________    
1º TESTEMUNHA                   

NOME:                          

RG:                               
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Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos. 

As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa 

outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Diamantino – MT, ......de .............2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATADA 

 
 

CONTRATANTE                                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

_________________________                _________________________ 
           2º TESTEMUNHA 

           NOME: 

           RG: 
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Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 

As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 

MT, com recusa expressa 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 

CONTRATANTE                                                                             
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LICITAÇÃO MODALIDADE:
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 
Órgão Interessado: Prefeitura
Localização: Av. Desembargador J. P. F. Mendes
Diamantino - MT. 
 
Áreas Interessadas: 
- Secretaria de Finanças/Departamento de Contabilidade.
- Secretaria de Administração/
Recursos Humanos.  
 
 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
A contratação de empresa com profissional capacitado e qualificado para o 
acompanhamento e execução dos serviços de 
área financeira, contábil, administrativa, licitações, contratos, recursos humanos
parte integrante na busca da exigência desse novo planejamento estratégico 
motivado pela existência desse novo cenário legal, fiscal e econômico, voltado para 
a gestão pública nos últimos tempos.
 
A consultoria, informação e orientação por profissional capacitado e qualific
servidores públicos, para a elaboração de serviços em todas as áreas, garantirão a 
produção de ações com maior qualidade e eficácia, e o cumprimento das metas e 
prazos, impostos pela legislação e órgãos fiscalizadores, além de proporcionar uma 
maior segurança para a tomada de decisão, bem como, execução efetiva de tais 
atos. 
 
O assessoramento no acompanhamento na gestão 
públicas, contabilidade, administrativa
que os atos sejam realizados dentro dos padrões exigidos legislação e expressarão 
com fidedignidade todos os dados, observando os padrões legais, efetivando a 
transparência na gestão pública; além de substanciar as tomadas de decisão do 
gestor, e demais usuários da info
gerenciais, para a melhoria da gestão e informação a sociedade.
 
Portanto é fundamental a garantia de maior eficácia, efetividade e eficiência aos 
serviços administrativos e contábeis do município, ofertando aos m
demais usuários, informações fidedignas, orientação e regularidade fiscal ao órgão.
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2017 
POR ITEM 

Prefeitura Municipal de Diamantino. 
Av. Desembargador J. P. F. Mendes, nº 2.341, Centro, na cidade de 

/Departamento de Contabilidade. 
Secretaria de Administração/ Gabinete do Prefeito/Licitações e Contratos/ 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa com profissional capacitado e qualificado para o 
acompanhamento e execução dos serviços de apoio técnico e assessoria

, administrativa, licitações, contratos, recursos humanos
a busca da exigência desse novo planejamento estratégico 

motivado pela existência desse novo cenário legal, fiscal e econômico, voltado para 
a gestão pública nos últimos tempos. 

A consultoria, informação e orientação por profissional capacitado e qualific
servidores públicos, para a elaboração de serviços em todas as áreas, garantirão a 
produção de ações com maior qualidade e eficácia, e o cumprimento das metas e 
prazos, impostos pela legislação e órgãos fiscalizadores, além de proporcionar uma 

or segurança para a tomada de decisão, bem como, execução efetiva de tais 

O assessoramento no acompanhamento na gestão pública, envolvendo finanças 
públicas, contabilidade, administrativa por equipe capacitada e qualificada, garantirá 

jam realizados dentro dos padrões exigidos legislação e expressarão 
com fidedignidade todos os dados, observando os padrões legais, efetivando a 
transparência na gestão pública; além de substanciar as tomadas de decisão do 
gestor, e demais usuários da informação, através de produção de informações 
gerenciais, para a melhoria da gestão e informação a sociedade. 

Portanto é fundamental a garantia de maior eficácia, efetividade e eficiência aos 
serviços administrativos e contábeis do município, ofertando aos m
demais usuários, informações fidedignas, orientação e regularidade fiscal ao órgão.

MT, 78400-000 (065) 

na cidade de 

Licitações e Contratos/ 

A contratação de empresa com profissional capacitado e qualificado para o 
assessoria, tanto na 

, administrativa, licitações, contratos, recursos humanos é 
a busca da exigência desse novo planejamento estratégico 

motivado pela existência desse novo cenário legal, fiscal e econômico, voltado para 

A consultoria, informação e orientação por profissional capacitado e qualificado, aos 
servidores públicos, para a elaboração de serviços em todas as áreas, garantirão a 
produção de ações com maior qualidade e eficácia, e o cumprimento das metas e 
prazos, impostos pela legislação e órgãos fiscalizadores, além de proporcionar uma 

or segurança para a tomada de decisão, bem como, execução efetiva de tais 

envolvendo finanças 
por equipe capacitada e qualificada, garantirá 

jam realizados dentro dos padrões exigidos legislação e expressarão 
com fidedignidade todos os dados, observando os padrões legais, efetivando a 
transparência na gestão pública; além de substanciar as tomadas de decisão do 

rmação, através de produção de informações 

Portanto é fundamental a garantia de maior eficácia, efetividade e eficiência aos 
serviços administrativos e contábeis do município, ofertando aos munícipes e 
demais usuários, informações fidedignas, orientação e regularidade fiscal ao órgão. 
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Buscamos também uma empresa que possa estar nos assessorando na parte de 
Planejamento Municipal, adotando medidas para que as ações e programas sejam 
realizados de forma organizada e planejada, de acordo com as peças de 
Planejamento existente, bem como realizar um acompanhamento da execução do 
Orçamento. 
 
Vejamos também que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
apoio técnico, assessoria, consultoria, acompanhamento dos atos administrativos voltados 
para área de licitação, compras, contratos administrativos, recursos humanos e processos 
legislativos em execução na Prefeitura
 
Veja que por diversas vezes tais 
empresa especializada, com profissionais capacitados no intuito de orientar nossos 
servidores para tomada de decisões.
 
Outro fator preponderante e que justifica a presente contratação está voltada a uma 
assessoria técnica mais efetiva nos processos legislativos que envolvem análises técnicas 
mais aprofundadas de projetos de leis extremamente complexos, visando assim dar maior 
segurança para os nobres vereadores.
 
Assim a contratação de uma empresa com tais
nas ações contábeis e planejamento financeiro/orçamentário, bem como, dará maior 
segurança na tomada de decisão dos 
município nos órgãos de controle.
 

2. DO OBJETO
 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
CONTÁBIL, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM 
COMO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
ENVOLVENDO AS ÁREAS DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTR
EXTERNO.  
 
2.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

 Assessoria técnica financeira e orçamentária na área pública de acordo com a 
Lei Federal nº 4.320/64, LRF 
complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão
vigor; 

 Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial do Município; 

 Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  às 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP;

 Apoio técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA; 
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Buscamos também uma empresa que possa estar nos assessorando na parte de 
Planejamento Municipal, adotando medidas para que as ações e programas sejam 

de forma organizada e planejada, de acordo com as peças de 
Planejamento existente, bem como realizar um acompanhamento da execução do 

Vejamos também que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
ia, consultoria, acompanhamento dos atos administrativos voltados 

para área de licitação, compras, contratos administrativos, recursos humanos e processos 
Prefeitura Municipal de Diamantino. 

Veja que por diversas vezes tais áreas necessitam de uma análise, assessoria de uma 
empresa especializada, com profissionais capacitados no intuito de orientar nossos 
servidores para tomada de decisões. 

Outro fator preponderante e que justifica a presente contratação está voltada a uma 
ssessoria técnica mais efetiva nos processos legislativos que envolvem análises técnicas 

mais aprofundadas de projetos de leis extremamente complexos, visando assim dar maior 
segurança para os nobres vereadores. 

Assim a contratação de uma empresa com tais conhecimentos poderá dar maior segurança
nas ações contábeis e planejamento financeiro/orçamentário, bem como, dará maior 
segurança na tomada de decisão dos atos administrativos e eventuais defesas dos 
município nos órgãos de controle.  

DO OBJETO 

EGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 

, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM 
COMO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
ENVOLVENDO AS ÁREAS DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTR

2.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Assessoria técnica financeira e orçamentária na área pública de acordo com a 
Lei Federal nº 4.320/64, LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Federal 
complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão

Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial do Município;  
Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  às 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP;

técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA; 

MT, 78400-000 (065) 

Buscamos também uma empresa que possa estar nos assessorando na parte de 
Planejamento Municipal, adotando medidas para que as ações e programas sejam 

de forma organizada e planejada, de acordo com as peças de 
Planejamento existente, bem como realizar um acompanhamento da execução do 

Vejamos também que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
ia, consultoria, acompanhamento dos atos administrativos voltados 

para área de licitação, compras, contratos administrativos, recursos humanos e processos 

áreas necessitam de uma análise, assessoria de uma 
empresa especializada, com profissionais capacitados no intuito de orientar nossos 

Outro fator preponderante e que justifica a presente contratação está voltada a uma 
ssessoria técnica mais efetiva nos processos legislativos que envolvem análises técnicas 

mais aprofundadas de projetos de leis extremamente complexos, visando assim dar maior 

conhecimentos poderá dar maior segurança 
nas ações contábeis e planejamento financeiro/orçamentário, bem como, dará maior 

eventuais defesas dos 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE APOIO TÉCNICO, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA VOLTADA A GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO ÁREA 
, FINANCEIRA, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÕES DE CONTAS, BEM 

COMO, ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA A GESTÃO PÚBLICA ADMINISTRATIVA 
ENVOLVENDO AS ÁREAS DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS, PROCESSOS 
LEGISLATIVOS, RECURSOS HUMANOS, ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DIVERSAS E 
DEFESAS DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Assessoria técnica financeira e orçamentária na área pública de acordo com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Federal 

complementar nº 101/2000) e demais normas voltadas a gestão pública em 

Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 

Assessoria e treinamento na implantação de Controles para atender  às 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBCASP; 

técnico na elaboração das peças de planejamento PPA/LDO/LOA;  
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 Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 
Públicas; 

 Prestar Consultoria 
RAIS, DIRF, DCTF, SIOPS, SIOPE E SICONF;

 Auxilio no Encerramento do Exercício Financeiro, através do Balanço Geral, 
bem como o acompanhamento da emissão das novas Demonstrações 
Contábeis; 

 Apoio técnico para os secretários Municipais como forma de orientá
a execução orçamentária de cada sec
posicionando sobre os saldos orçamentários;

 Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de relatórios 
gerenciais, gráficos e Comparativos para o acompanhamento da gestão 
relativo aos gastos públicos, fina

 Prestar toda assessoria necessária no levantamento de informações 
financeiras, contábeis e orçamentárias como forma de subsidiar a secretário 
de finanças e prefeita na implementação de projetos que envolvam gastos 
públicos; 

 Apoio ao Departamento de Contabilidade no controle dos índices 
constitucionais de aplicação de recursos;

 Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 
elaboração de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 
Decretos regulamentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos;

 Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 
contratos públicos no intuito de orientar o setor responsável pelas licitações 
públicas sobre a correta aplicação da legislaç
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documentos 
pertinentes. 

 Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagn
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 
documentos complementares.

 Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria na realização 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e a
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

 Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
departamento de gestão de pessoas e departamento de recursos humanos, 
com a analise de casos existentes referente a contrataçã
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 
atividades necessárias a subsidiar o departamento com informações seguras 
e eficientes. 

 Assessoria técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 
órgãos concedentes de convênios.
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Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 

Consultoria na Execução das Prestações de contas como: SEFIP, 
RAIS, DIRF, DCTF, SIOPS, SIOPE E SICONF; 

ilio no Encerramento do Exercício Financeiro, através do Balanço Geral, 
bem como o acompanhamento da emissão das novas Demonstrações 

Apoio técnico para os secretários Municipais como forma de orientá
a execução orçamentária de cada secretaria, realizando reuniões mensais, 
posicionando sobre os saldos orçamentários; 
Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de relatórios 
gerenciais, gráficos e Comparativos para o acompanhamento da gestão 
relativo aos gastos públicos, financeiros e orçamentários; 
Prestar toda assessoria necessária no levantamento de informações 
financeiras, contábeis e orçamentárias como forma de subsidiar a secretário 
de finanças e prefeita na implementação de projetos que envolvam gastos 

o Departamento de Contabilidade no controle dos índices 
constitucionais de aplicação de recursos; 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 
elaboração de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 

mentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos;
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 
contratos públicos no intuito de orientar o setor responsável pelas licitações 
públicas sobre a correta aplicação da legislação referente à matéria. Inclui
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documentos 

Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagn
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 
documentos complementares. 
Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria na realização 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e a
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.
Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
departamento de gestão de pessoas e departamento de recursos humanos, 
com a analise de casos existentes referente a contrataçã
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 
atividades necessárias a subsidiar o departamento com informações seguras 

técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 
órgãos concedentes de convênios. 
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Auxilio no desenvolvimento de material para elaboração de audiências 

na Execução das Prestações de contas como: SEFIP, 

ilio no Encerramento do Exercício Financeiro, através do Balanço Geral, 
bem como o acompanhamento da emissão das novas Demonstrações 

Apoio técnico para os secretários Municipais como forma de orientá-los sobre 
retaria, realizando reuniões mensais, 

Prestar auxílio e orientações técnica quanto a elaboração de relatórios 
gerenciais, gráficos e Comparativos para o acompanhamento da gestão 

Prestar toda assessoria necessária no levantamento de informações 
financeiras, contábeis e orçamentárias como forma de subsidiar a secretário 
de finanças e prefeita na implementação de projetos que envolvam gastos 

o Departamento de Contabilidade no controle dos índices 

Prestação de Serviços de assessoria e consultoria especializada na 
elaboração de projetos de leis ordinárias, projetos de leis complementares, 

mentadores envolvendo assuntos tecnicamente complexos; 
Prestação de Serviços de assessoria e consultoria nas áreas de licitações e 
contratos públicos no intuito de orientar o setor responsável pelas licitações 

ão referente à matéria. Inclui-se 
não só a consultoria a distância, mas principalmente a análise periódica, in 
loco sempre que necessário, de todos os processos e documentos 

Elaboração de Projetos especiais de interesse da administração, diagnóstico 
para implantação, impacto financeiro, orçamentário, jurídico, formalização de 

Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria na realização 
de defesa do órgão público relativas ao exercício do contraditório e ampla 
defesa, junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
Prestação de Serviços técnicos especializados de assessoria ao 
departamento de gestão de pessoas e departamento de recursos humanos, 
com a analise de casos existentes referente a contratação de pessoal, 
reenquadramentos, movimentações na carreira, rescisões, emissão de 
orientações técnicas com base em leis municipais e federais entre outras 
atividades necessárias a subsidiar o departamento com informações seguras 

técnica na análise de prestação de convênios, bem como, 
elaboração eventuais defesas e justificativas para esta finalidade junto a 
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 Elaborações de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
intuito de orientar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos;

 Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, bem como elaboração de boletins técnicos sobre novas 
ações e normas voltadas ao setor público.

 
3. DAS LIC

 
3.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão ser do ra
assessoria e consultoria e ter condições de desempenhar as funções objeto desse 
certame, demonstrando a capacidade técnica e eq
3.2. As empresas interessadas deverão disponibilizar além de consul
por no mínimo 03 (vezes) veze
técnicos a serem indicados, bem como, realizar 
mail), telefone, disponibilizando no plano de atendimento, todos os contatos via 
telefone, e-mail, Skype ou outro meio de comunicação
 

4. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES 
 
4.1. Prazo para a contratação inicial: 1
4.2. Prazo máximo da contratação: 60 (sessenta
deste. 
4.3. Pode os serviços ofertados serem reduzidos ou acrescidos em 25% (vinte e 
cinco por cento), nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
4.4. As renovações sucessivas do contrato a ser firmado com a adjudicatária, a
o limite de 60 (sessenta) meses, ficarão sujeitas a manutenção do interesse da 
Prefeitura Municipal de Diamantino

estarem de acordo às práticas de mercado.
 

5. DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
 
Os prazos de execução são os seguintes:
 
5.1. Prazo de inicio dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho.
 
5.2. Os serviços previstos n
prazos previstos na legislação local, constituição federal, e legislações normativas 
dos órgãos fiscalizadores. 
 
5.3.  A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
na Lei 8.666/93, no e suas alterações.
 
5.4. Os serviços deverã
Diamantino/MT e/ou, quando houver condições no escritório próprio, via E
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Elaborações de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
tar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos;

Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, bem como elaboração de boletins técnicos sobre novas 
ações e normas voltadas ao setor público. 

DAS LICITANTES PARTICIPANTES  

As empresas interessadas em participar da licitação deverão ser do ra
e ter condições de desempenhar as funções objeto desse 

certame, demonstrando a capacidade técnica e equipe de profissional habi
As empresas interessadas deverão disponibilizar além de consul

) vezes mensais através da presença dos responsáveis 
técnicos a serem indicados, bem como, realizar atendimento via internet (Skype e e

, disponibilizando no plano de atendimento, todos os contatos via 
mail, Skype ou outro meio de comunicação. 

OUTRAS ESPECIFICAÇÕES  

o para a contratação inicial: 11 (onze) meses; 
contratação: 60 (sessenta) meses, observados o item 4.4 

Pode os serviços ofertados serem reduzidos ou acrescidos em 25% (vinte e 
cinco por cento), nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8666/93. 

As renovações sucessivas do contrato a ser firmado com a adjudicatária, a
o limite de 60 (sessenta) meses, ficarão sujeitas a manutenção do interesse da 

Diamantino na aquisição do objeto e de os preços ofertados 
estarem de acordo às práticas de mercado. 

DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Os prazos de execução são os seguintes: 

Prazo de inicio dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 

Os serviços previstos no item 02, serão realizados mensalmente, e conforme 
prazos previstos na legislação local, constituição federal, e legislações normativas 

 

A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
na Lei 8.666/93, no e suas alterações. 

Os serviços deverão ser prestados na sede Prefeitura 
/MT e/ou, quando houver condições no escritório próprio, via E

MT, 78400-000 (065) 

Elaborações de Planos de Trabalhos administrativos para cada secretaria, no 
tar e realizar um planejamento para execução dos trabalhos; 

Emissão de Pareceres Técnicos sobre a aplicação da Legislação Federal, 
Estadual e Municipal, bem como elaboração de boletins técnicos sobre novas 

As empresas interessadas em participar da licitação deverão ser do ramo de 
e ter condições de desempenhar as funções objeto desse 

uipe de profissional habilitado. 
As empresas interessadas deverão disponibilizar além de consultoria “in loco” 

s mensais através da presença dos responsáveis 
o via internet (Skype e e-

, disponibilizando no plano de atendimento, todos os contatos via 

) meses, observados o item 4.4 

Pode os serviços ofertados serem reduzidos ou acrescidos em 25% (vinte e 

As renovações sucessivas do contrato a ser firmado com a adjudicatária, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, ficarão sujeitas a manutenção do interesse da 

na aquisição do objeto e de os preços ofertados 

DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Prazo de inicio dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias após o 

item 02, serão realizados mensalmente, e conforme 
prazos previstos na legislação local, constituição federal, e legislações normativas 

A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 

 Municipal de 
/MT e/ou, quando houver condições no escritório próprio, via E-mail, 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

telefone, fax e o recebimento ficará a cargo do 
designado no Artigo 67 da Lei 8.666/93.
 
5.5. As Notas fiscais correspondentes aos itens
emitidas de acordo com as indicações contidas na Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho. 
 
5.6. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição do
conforme a descrição do Edital, podendo antes de emiti
Departamento Contábil da 
explicações. 
 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes com o objeto da licitação
b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços de assessoria contáb
do mesmo mediante os seguintes:
 b.1) Nome dos responsáveis;
 b.2) Comprovante de Inscrição no Conselho da Categoria.;
 b.3) Currículo dos responsáveis técnicos;
 b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Supe
Responsáveis; 
 b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços os seguintes 
profissionais: 
 - Profissional com formação em curso superior de Contabilidade;
 - Profissional com formação em Dire
 b.6) Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós
voltados para área pública;
 
c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
formas de atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e
mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendimento 
a ser realizado pela empresa proponente.
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
7.1. Conforme edital e Minuta de
 

8. OBRIGAÇÕES DA
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rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

telefone, fax e o recebimento ficará a cargo do Prefeito Municipal ou servidor por ele 
designado no Artigo 67 da Lei 8.666/93.  

iscais correspondentes aos itens relacionados, deverão ser 
emitidas de acordo com as indicações contidas na Ordem de Fornecimento/Nota de 

s Notas Fiscais, a descrição dos serviços 
do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o 

da Prefeitura Municipal de Diamantino para eventuais 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 

com o objeto da licitação; 
b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços de assessoria contábil, comprovando a qualificação técnica 
do mesmo mediante os seguintes: 

b.1) Nome dos responsáveis; 
b.2) Comprovante de Inscrição no Conselho da Categoria.; 
b.3) Currículo dos responsáveis técnicos; 
b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Supe

b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços os seguintes 

formação em curso superior de Contabilidade;
formação em Direito; 

Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós
voltados para área pública;  

c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e

mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendimento 
a ser realizado pela empresa proponente. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços

OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MT, 78400-000 (065) 

ou servidor por ele 

relacionados, deverão ser 
emitidas de acordo com as indicações contidas na Ordem de Fornecimento/Nota de 

serviços deverá estar 
la entrar em contato com o 

para eventuais 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 

b) Declaração da empresa proponente, indicando os responsáveis técnicos pela 
il, comprovando a qualificação técnica 

b.4) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior dos 

b.5) Para cumprimento do disposto na letra “b”, as empresas deverão 
comprovar que dispõe dos seguintes profissionais no quadro societário, empregado 
registrado ou através de contratos de prestação de serviços os seguintes 

formação em curso superior de Contabilidade; 

Comprovação que no mínimo 01 (um) dos responsáveis técnicos 
apresentados pela empresa, tenha cursos de especialização e/ou pós-graduação 

c) Plano de Atendimento, constando todas as atividades a serem desenvolvidas, 
atendimento, quantidade de visitas, endereços online de atendimento, e-

mails, telefones, entre outras informações que comprovam o método de atendimento 

e Ata de Registro de Preços; 

DE DIAMANTINO 
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8.1. Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços

 
9. DA PROPOSTA 

 
9.1. As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas 
propostas, as seguintes condições:
 
9.2. Os valores deverão ser expressos em algarismos e por extenso; em caso de 
divergência prevalecerão os valores por extenso; 
 
9.3. Indicar preço unitário, assim entendido o preço para cada mês de serviços 
prestados previstos no item 01 e item 02, da cláusula 2.3 deste termo. 
 
9.4. Indicar preço total, assim entend
meses dos serviços prestados previstos no item 02
 
9.5 O prazo de validade das propostas deverá ser de pelo menos 
dias; esse prazo será considerado no caso de omissão de informação a cerca do 
prazo; a negativa expressa desse prazo de validade ou a informação de outro menor 
será motivo para desclassificação da proposta;
 
9.6.  Os preços propostos terão vi
data da assinatura do contrato; 
 
9.7. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 
preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes;  
 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
10.1. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço 
item, observada a classificação final após os lances, e 
condições de habilitação, na forma das normas reguladoras das licitações na 
modalidade pregão. 
 

11.  SOBRE OS PAGAMENTOS
 
11.1. A Prefeitura Municipal de
equivalente ao fornecimento, nos termo
disposições deste quadro. 
 
11.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam
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Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços

DA PROPOSTA  

As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas 
seguintes condições: 

Os valores deverão ser expressos em algarismos e por extenso; em caso de 
divergência prevalecerão os valores por extenso;  

Indicar preço unitário, assim entendido o preço para cada mês de serviços 
item 01 e item 02, da cláusula 2.3 deste termo. 

Indicar preço total, assim entendido o preço para o período de 1
meses dos serviços prestados previstos no item 02 deste termo. 

O prazo de validade das propostas deverá ser de pelo menos 
dias; esse prazo será considerado no caso de omissão de informação a cerca do 
prazo; a negativa expressa desse prazo de validade ou a informação de outro menor 
será motivo para desclassificação da proposta; 

os propostos terão vigência de 11 (onze)  meses, contados a partir da 
data da assinatura do contrato;  

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 
preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço 
, observada a classificação final após os lances, e cuja proponente atenda às 

condições de habilitação, na forma das normas reguladoras das licitações na 

SOBRE OS PAGAMENTOS 

Municipal de Diamantino pagará à adjudicatária o valor 
equivalente ao fornecimento, nos termos da proposta, observadas as demais 

 

Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras: 

MT, 78400-000 (065) 

Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços; 

As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas 

Os valores deverão ser expressos em algarismos e por extenso; em caso de 

Indicar preço unitário, assim entendido o preço para cada mês de serviços 
item 01 e item 02, da cláusula 2.3 deste termo.  

ido o preço para o período de 11 (onze) 

O prazo de validade das propostas deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) 
dias; esse prazo será considerado no caso de omissão de informação a cerca do 
prazo; a negativa expressa desse prazo de validade ou a informação de outro menor 

meses, contados a partir da 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 
, na forma da legislação 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

Será considerada vencedora a proposta que ofertar o menor preço global por 
cuja proponente atenda às 

condições de habilitação, na forma das normas reguladoras das licitações na 

pagará à adjudicatária o valor 
s da proposta, observadas as demais 
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11.3. Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária; 
 
11.4. Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução 
a contento dos serviços; 
 
11.5. Os pagamentos serão feitos até o 
documento fiscal correspondente, desde que certificada na forma do incis
 
11.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual.  
 

12. DOS CUSTOS ESTIMADOS
 
O custo do fornecimento do objeto 
 
Item 01 – Valor Máximo Total: 
reais e trinta e três centavos) mensais.
 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da con
seguir à licitação de que trata este Termo de referência correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias:
 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças

Fonte: 100 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001

Discriminação: Serviços de consultoria

Saldo: R$ 100.000,00 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 
executado por uma única pessoa jurídica. 
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Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária;  

Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução 

Os pagamentos serão feitos até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação do 
documento fiscal correspondente, desde que certificada na forma do incis

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

DOS CUSTOS ESTIMADOS 

O custo do fornecimento do objeto deste Termo de Referencia e estimado em:

Valor Máximo Total: R$ 18.873,33 (dezoito mil oitocentos e setenta e três 
reais e trinta e três centavos) mensais. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se 
seguir à licitação de que trata este Termo de referência correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2044 manutenção e encargos com a secretaria 

3.3.90.35.00.00.00.00.001 

Discriminação: Serviços de consultoria 

Órgão: Secretaria Municipal de Finanças 

Projeto/Atividade: 2045 manutenção e encargos com a secretaria 

Dotação: 3.3.90.35.00.00.00.00.001 

iços de consultoria 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 
executado por uma única pessoa jurídica.  

MT, 78400-000 (065) 

Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de 

Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução 

) dia útil após a apresentação do 
documento fiscal correspondente, desde que certificada na forma do inciso anterior;  

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

deste Termo de Referencia e estimado em: 

R$ 18.873,33 (dezoito mil oitocentos e setenta e três 

tratação que se 
seguir à licitação de que trata este Termo de referência correrão à conta das 

Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

14.2. A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força 
de contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei 8.666/93. 
 
14.3. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habi
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO
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A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força 
de contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei 8.666/93.  

Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação na Licitação.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 

  

MT, 78400-000 (065) 

A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força 

Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante 
litação na Licitação. 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO

  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/________ 
 
 
  
   
           Através do presente, credenciamos o (a) 
Sr.(a)........................................., portador(a) do RG n.º..........................e do CPF 
n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo 
de Diamantino – Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
___/2017, na qualidade de representante  legal,  outorgando
pronunciar-se  em  nome  da empresa........................................,  bem  como  
formular  propostas,  ofertar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
  

................., ......... 
  
  
 
 

_______________________________
Diretor ou Representante Legal
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ANEXO V  
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

(papel timbrado da empresa) 

Nº _____/________  

Através do presente, credenciamos o (a) 
Sr.(a)........................................., portador(a) do RG n.º..........................e do CPF 
n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Prefeitura

Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
, na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  poderes  para  

se  em  nome  da empresa........................................,  bem  como  
rtar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

................., ......... de ...................   de 2017. 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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Através do presente, credenciamos o (a) 
Sr.(a)........................................., portador(a) do RG n.º..........................e do CPF 

Prefeitura Municipal 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 

lhe  poderes  para  
se  em  nome  da empresa........................................,  bem  como  

rtar  lances  verbais, renunciar direitos, desistir de recursos 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO.
LICITAÇÃO N° ................................

NOME DA EMPRESA, pessoa 
______________________________
estabelecida   a_________________________________
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, 
com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
lei, que: 
 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada 
pela lei 9.854/1999

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 
Município/ Estado, dia /mês/ano

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA
 (Carimbo com CNPJ da empresa)
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO 

  
(papel timbrado da empresa)  

 

MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ...................  

................................  
 
 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, 

ento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada 
pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
estadual   n°   ____________,    

,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 

de seu representante legal abaixo assinado, 
sob as penas da 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso 
V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
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(Em 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO.
LICITAÇÃO N° ................................

NOME DA EMPRESA, pessoa 
______________________________
estabelecida   a_________________________________
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________ 
conhecimento de todas as informações e das 
edital, bem como, concordo com todos as exigências e condições 
referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA
 (Carimbo com CNPJ da empresa)

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO  

 
Em papel timbrado da empresa)  

MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO.  

................................  
 
 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________ DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecid

ordo com todos as exigências e condições estabel

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

Município/ Estado, dia /mês/ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

  

MT, 78400-000 (065) 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
e   inscrição   estadual   n°   ____________,    

,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 

que recebi todos os documentos, tenho 
condições estabelecidas no presente 

estabelecidas no 

 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

 (E

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MODALIDADE DE LICITAÇÃO.
LICITAÇÃO N° ................................

NOME DA EMPRESA, pessoa 
______________________________
estabelecida   a_________________________________
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, 
com cumprimento ao solicitado
art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no 
edital e termo de referência. 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
 
 Município/ Estado, dia /mês/ano
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa)

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Em papel timbrado da empresa)  

 

MUNICIPAL DE DIAMNTINO  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ...................  

................................  
 
 
 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 
CEP____________________, através de seu representante legal abaixo assinado, 
com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 

Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no 
edital e termo de referência.  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano  

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

  

MT, 78400-000 (065) 

jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
____________,    

,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ 

de seu representante legal abaixo assinado, 
sob as penas do 

Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 



 
 

           
 

Av. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 

(E

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO.
LICITAÇÃO N° ................................

A Signatária__________________________
inscrita no CPNJ n° ______________________________
a_________________________________
de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que:
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa)

  
 Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de 
Diamantino 

          Setor de Licitação  

rreira Mendes, 2341 - Jardim Eldorado, Diamantino - MT, 78400
3336-6400/6423 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO  

 
 

Em papel timbrado da empresa)  
 
 

MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ...................  

................................  
 

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

sob as penas da lei, que: 

pta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 

MT, 78400-000 (065) 

jurídica de direito privado, 
,    estabelecida   

,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 

pta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  


